
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º         , DE 2020

(Do Sr. Túlio Gadelha)

Requer  informaco̧es  ao  Ministro  da
Saúde sobre a recente nomeaca̧o da
Sr.ª  Paula Amorim para a chefia  do
Núcleo  Estadual  do  Ministério  da
Saúde em Pernambuco.  

Senhor Presidente,

Com fundamento no  § 2º do art. 50 da Constituiçao Federal, requeiro
que, ouvida a Mesa Diretora, sejam prestadas informaçoes por parte do Ministério da
Saúde acerca da nomeaçao da Sr.ª Paula Amorim para a chefia do Núcleo Estadual do
Ministério da Saúde em Pernambuco.

Com o intuito de bem orientar o pedido que ora formulamos, solicitamos
que seja especificado o que se segue, sem prejuízo de outras informações que o
referido Ministério julgar importante apresentar:

1)  Quais  os  critérios  para  a  seleçao  de  chefes  de  Núcleos  Estaduais  do
Ministério da Saúde?

2)  Esses  critérios  estao  formalizados  em  algum  instrumento  normativo  do
Ministério da Saúde? Quais?

3)  No  caso  específico  da  seleçao  da  Sr.ª  Paula  Amorim  para  o  Núcleo  de
Pernambuco, havia outros candidatos? Algum deles possuía formaçao ou experiência
em Gestao Pública, destacadamente na área de saúde?

4)  O  atual  surto  de  covid-19  e  a  necessária  agilidade  na  articulaçao  do
Ministério da Saúde com os Estados foram levados em consideraçao na escolha da
nova chefia do Núcleo de Pernambuco? Há algum elemento de destaque no currículo
da atual chefe do Núcleo que se relacione a algum desses aspectos?

5) Qual a justificativa para a mudança de chefia no referido Núcleo Estadual de
Pernambuco?

6) Quais os critérios que fundamentaram a escolha da Srª Paula Amorim para a
chefia do Núcleo Estadual de Pernambuco?
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A recente  modificaçao  na  chefia  do  Núcleo  Estadual  do  Ministério  da
Saúde em Pernambuco tem chamado a atençao da imprensa pois,  supostamente,
laços e afinidades pessoais teriam sobrepujado a necessidade de qualificaçao técnica
para a nomeaçao da Srª Paula Amorim para o cargo em questao. Nesse sentido,
solicitamos ao Ministério da Saúde os esclarecimentos necessários para justificar sua
seleçao.

Cumpre destacar que o Ministério da Saúde está sob a supervisao de um
ministro  interino  desde 15 de maio.  A imprensa destaca que diversas  nomeaçoes
realizadas  neste  ínterim  têm indicado  a  cargos  de  decisao  e  assessoramento  no
Ministério  da Saúde pessoas sem formaçao na área e sem experiência  na gestao
pública da saúde. Situaçao que causa espécie, mormente quando enfrentamos a mais
grave emergência em saúde pública do último século. 

Nesse sentido, entendemos que o Ministério da Saúde deve prestar os
esclarecimentos solicitados.

Sala das Sessoes, em 29 de julho de 2020.

TÚLIO GADELHA
Deputado Federal - PDT/PE
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